
 

Orientações para identificar a situação do estudante no ENADE: 
 

• 1º passo: identificar em quais anos o curso foi avaliado pelo ENADE. (Disponível em: “Seu curso no ENADE” - 
https://ufrb.edu.br/surrac/enade) 

 

• 2º passo: verificar se, nos anos em que o curso foi avaliado, o estudante se enquadrava no perfil de 
ingressante ou concluinte. (Dúvidas sobre os perfis? Acesse: “Guia de Informações Básicas” - 
https://ufrb.edu.br/surrac/enade?id=73:area-para-coordenador-de-curso) 

 

• 3º passo**: de posse das listas de inscritos, regulares e dispensados, analisar a situação do estudante 
conforme as variáveis abaixo: 

1. Se, em um dos anos de avaliação, o estudante estava na condição de ingressante: ele deve 
constar na lista de inscritos daquele ano. 
2. Se, em um dos anos de avaliação, o estudante estava na condição de concluinte: ele deve 
constar no relatório de regulares daquele ano. 
3. Se, em um dos anos de avaliação, o estudante NÃO estava na condição de ingressante ou 
concluinte: automaticamente ele está dispensado do Enade em razão do calendário trienal. 
4. Se, em um dos anos de avaliação, o estudante estava na condição de ingressante ou concluinte 
e não constar em nenhuma das listas supracitadas, conforme o caso, ele está irregular e não pode 
colar grau até que sua situação seja regularizada junto ao Inep. 

 
Anualmente, o Inep disponibiliza um período para inscrição dos estudantes que estão em situação de 
irregularidade.  
 
** Para o 3º passo, consultar o Arquivo ENADE no link: https://ufrb.edu.br/surrac/enade?id=75:arquivo-enade-3 


